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EDITAL.

Dos ATENDIMENToS, PEDIDoS DE ESCLqRECIMENTOS, IMPUGNAçöES, RECURSOS E VISTAS AO PROCESSO

Observações lmportantes:

Exlstindo divergência entre as informaçöes constantes deste resumo e dos demais campos do edita I e seus anexos, prevalecerão as informações

constantes deste resumo

Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus nexos, inclusive quanto a especificação dos produtos, unìdades e demais

as informações constantes do edital e seus anexos
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TODOS OS ATENDTMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS COM O(A) PREGOEtRO(A), serão realizados EXCLUSIVAMENTE por meio virtual, mediante pedido

formal a ser enviado através do e-mail: r;ref:aoOlldlicitacao,caucaia.ce.Êov.br, assim como os PEDIDOS DE ESCI-ARECIMENTOS, IMPUGNAçÖES,

RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS.

detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevalecerão
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PREFEITURA DË

ED¡TAL DO PREGÃO ELETRONICO N.O 2O22.O8.O3.O3.SDST

PREÂMBULO

o DEPARTAMENTO DE GESTAO DE L|CTTAçÃO DA PREFETTURA MUNICIPAL DE CAUCAIA,
através da Pregoeira designada e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste processo as
quais constam acima relacionadas, torna público para conhecimento de todos os interessados que

às 09:00HS (NOVE HORAS) do dia 24 DE AGOSTO DE 2022, através do endereço eletrônico
www.compras.gov.br, em sessão pública por meio de comunicaçäo via internet, dará início aos
procedimentos de abertura e análise das propostas de preços, formalizaçäo de lances e análise e

verificação dos documentos^de habilitação da licitação modalidade PREGAO, para REGISTRO DE
pREçó, na forma ELETRONICA No 2022.08.03.03-SDST, do tipo MENOR PREçO critério de
julgamento POR ITEM, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo

ôomaLei Federal n.o10.520, de17 dejulho de2002,subsidiariamentepelaLei n.o8.666de21 de
junho de 1993 (com as alterações da Lei n.o 8.883/94 e da Lei n,o 9.648/98), do Decreto n.o 7892,
'de 

23 de janeiro de 2013, DeCreto Municipal n.o 1.195, de 10 de março de 2021, Decreto Municipal

n.o 1.289 de 20 de julho de 2022, Decreto Municipal no 1.188, de 11 de fevereiro de 2021 e as

exigências estabelecidas neste Edital.

COMPÖEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR

APRESENTADAS:

eARTE A - cONDIçöES PARA cOMPET¡çÃO, ¿UUG¡MENTO E ADJUDIcAçÃO.
Em que säo estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e

formalização da ata de registro de preços e do contrato.

PARTE B. ANEXOS
Anexo I - Projeto Básicoffermo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo da Carta ProPosta;
Anexo lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo lV-- Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

1.1.A presente licitação tem como_objeto o REGISTRO DE PREçOS V¡SANDO FUTURA E

EVENTUAL AouistçÃo DE GÊNERos ALTMENTíctos DE TNTERESSE DA SECRETARIA

MUNIcIPAL DE DEsENVoLVIMENTo SOCIAL E TRABALHO DO MUNICíPIO DE

CAUCAIA/CE, tudo conforme especificaçöes contidas no Projeto Básico/Termo de Referência,

constante do Anexo I do Edital.

2. DAS C_ONDIçöES PARA PARTICIPAçÃO E cREDENcIAMENTo NA PRESENTE

LrcrTAçAO

2.1. PODERÃO pARÏCIPAR DESTA LlClrAçÃo:
2.1.1,..euaisquer interessados na forma de PÈSSOA JURiDlcå regularmente estabelecida neste
país, creden'ciados junto ao portal de cornpras Oo Governo Federal e cadastrados ou não no

Cadastro de Forneóedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e que satisfaçam a todas as

condiçöes da legislaçäo em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis

com o objeto Oa ticitaçao, ðevendo, ainda, cumprir a legislaçöes próprias quaÿà forma

constituição do tipo de empresa 
Arl

Rua Coronel Cort'eia no 1073, Parque Soledade

Caucaia/CB - CEP: 61603-005ðtFt- .n^l^f^--. //a<\ 2?¿, n{¿5



PftEFEITURÂ DE

2.1.2. Iratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se

enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n" 11.48812007, e que näo se encontram em
qualquer das exclusöes relacionadas no $ 40 do artigo 30 da Lei Complementar no 12312006,

deveräo declarar no Sistema do COMPRASNET o exercício do direito de preferência previsto em

Lei,
2.1.9. A licitante que participar desta licitaçäo com suas condições de habilitaçäo vinculadas ao

documento SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato

impeditivo de sua habilitaçäo.
2.4.+. I parlicipação naìicitação implica automaticamente na aceitaçäo integral e irretratável dos

termos e conteúdó deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos

em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informaçöes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.2.1.licilantes com sócios, diretores ou representantes comuns,
2.2.1.L Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhäo de sócios, diretores

ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.

2.2.2. Que näo tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.
2.2.3. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador.
2.2.4. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissoluçäo,

de fusão, de cisäo ou de incorporaçäo, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de

participação em licitação ou impedlmento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou

tenham sido declaradâs inidoneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administraçäo
pública Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na

forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por lorça !99-motivos anteriormente

expostos, este;am cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS

rNrDÖNEAS E SUSPENSAS (CEIS);
2.2.4.1, É permitida a participaçäo'de empresa em condiçäo de recuperação judicial desde que

amparada èm certidäo emitidä þela instância judicial competente, que certifique que a interessada

estä apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei

8.666/1993, nos termos do acórdäo no 120112020 do TCU'
2,2.5. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam

funcionáriôs ou empregadõs públicós da Administraçäo Pública Municipal Direta ou lndireta; (inciso

lll, art, 9o da Lei Federal n" 8666/93).
2.2.5.1. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou

dirigentes da prefeitúra Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissäo de

Pregäo, bem como a Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio.
Z.Z."A.lnpedidas de licitaf com a Administraçäo.
2.2.7. Suspensas temporariamente de participar de licitaçäo e impedidas de contratar com a
Administraçäo.
Z.i.g. pectaradas inidoneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes desta condiçäo.
2.2.9. Empresas Estrangeiras näo autorizadas a filncionar no País'

2.2.10. Empresas cu¡o õnieto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação.

2.3. DO CREDENGIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET:
cadastral no S CAF, que permite a2.3.1. O Cred enciamento é o nível básico do registro

partic pação dos interessados na moda lidade icitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O

cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal

no sítio WWW.COMPRAS.GOV'BR, com a solicitação de login e senha pelo interessa d
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PREFEITURA DE

2.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunçäo de sua capacidade técnica para realização das transaçöes
inerentes a este Pregão.
2.3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transaçäo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema, ou ao órgäo ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.3.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deveräo ser comunicadas imediatamente ao

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
23.5. Ê. de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de

CAUCAIA-CE ou ao Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso

indevido, ainda que por terceiros.
2.3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização

das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. O presente procedimento de licitaçäo seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3,1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;

3.1,3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

3.1.4. Lances;
3.1.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;

3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;
3.1.7. Habilitaçäo do licitante melhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1.9. Adjudicaçäo.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da

matriz, sã Oe alguma filial, todos da mesma filial, com exceçäo dos documentos que são válidos

tanto para rnatrii como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou

a documentação.
4.2. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da

internet, sendo:
a) a Proposta de Preços e Seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitaçäo através do sistema comprasnet;

4.2.1. Os rjocumentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter

as extensöes *.doc, *.xls, ou *.Pdf

4.2.2. Os documentos comprovadamente apresentad os em formato corrompido ou incompatível

com a versäo sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexaçäo, por parte da

Pregoeira, ficando a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, rea izar tal solicitação, a fim

de que se façam as elucidações necessárias ao pleno julgamento.
4.3. Após a divu lgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado eopreço,@
estabelecidos þara abertura da sessäo pública, conforme art. 26, Decreto n 10.02412019
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4.3.1. Os documentos que compõem a proposta de preços e habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público

após o encerramento do envio de lances, conforme parágrafo 8o, art. 26, Decreto n" 10.02412019.

4.4. Os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública'
4.5, Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitaçäo pelo licitante,

observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificaçäo das propostas, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de julgamento.
4.6. Ê. dever da ticitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessäo pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

S.1. A Proposta de Preços (inicial), sob pena de desclassificaçäo, deverá ser elaborada conforme o

Anexo ll deste instrumento, em papel timbrado da licitante, estando, ainda, devidarTente a9sinada e

sendo enviada exclusivamente por meio da plataforma do Comprasnet, caracterizando o item

proposto no campo discriminado, em conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência -
anexo I do Edital, a qual conterá minimamente:

5.1.1. A modalidade e o número da licitaçäo;
5.1.2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;
5.1.3. Prazo de entrega dos produtos, conforme os termos deste edital;
5.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.1.5. Os itens cotados, nas especificações e nos quantitativos licitados, segundo a unidade

de medida consignada no edital;
S.1.6. OJvalores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como o valor global da

Proposta de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
S.1.7. Demaiå informaçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.2. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condiçöes da proposta, bem

como, para comparativo änte a proposta de preços final (consolidada), .o qual, encontrado

divergência entre as mesmas, salvo quanto a reduçäo dos preços em viftude dos lances ou de

melhor oferta, a licitante será desclassificada.
S.3. É de inteira responsabilidade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam

compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja

apre'sentada em arquivo corrompido, observando as disposiçöes constantes do item 5.10 deste

edital,' a licitante será desclassificada.
S.4. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas neste Edital, O licitante será responsável por todas as

trañsaçöes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.
5.5. Os preços conòtantes da Pioposta de Preços do licitante deverão conter apenas 02 (duas)

casas decimais após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de

adeqùaçäo, quando for o caso.
S.S.i. Oi preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.

5.5.2. Os preços.pròpostos e a proposta de preços em si säo de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qtalquer alteração dos.mesmos, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente

verificados e atestaàos þela Pregoeirá que, dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de

prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento.
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5.5.3, Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado par,a classificaçäo das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correçöes
necessárias.
5.5.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas

lançadas no sistema, prevaleceräo as especificações do edital e seus anexos.
S.O. Na elaboraçäo da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da

presente licitaçäo discriminado no MAPA DE PREçOS presente nos autos do processo em

epígrafe. Entretanto, na disputa de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao

limite máximo constante do Mapa de Preços; o preço unitário dos itens que compöem o lote deverá

ser inferior ou igual àquele limite. Caso não seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou

na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima

especificado.
5.6.1. Na hipótese de näo haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal, conforme art. 8o, $ 2", Decreto n"

8.538/15.
5.6.2. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla
participaçäo, inclusive nos casos na situaçäo anterior, este deverâ realizar a adequação dos

þreçoé uñ¡tários para o menor valor ofertado entre os itens/lotes, conforme art. 8o, $ 3", Decreto n'
8.538/15.
5.7. O critério de julgamento do processo licitatório será de MENOR PREçO POR ITEM, expresso

em reais.
S.B. Näo seräo adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços

unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto

Básico/termo de referência.
5.g. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) !1as
consecutivos da sessão de abertura desta licitaçäo, conforme Art.48, $ 3o, do Decreto no 10'024,

de 2019. Caso a licitante não informe em suá Proposta de Preços o prazo de validade, será

considerado aquele definido neste Edital'
5.10. A Pregoeira visando o atendimento a ampliaçäo do princípio da competitividade, bem como,

munido da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e

oportunidade e anie ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências

constantes das propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequada)., . .

S.11. Será desciassificada a Proþosta de Preços apresentada em desconformidade com este item'

5.12. Para
5.12.1

cadastramento da proposta no sistema Comprasnet:

^,n 
n¡sn nç r:pnÉptÕ Dtr .ntt GAMENTj PoR LjTE: Ao oferecer proposta no

ITEM.'

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e

consolidada, habilitar-se-äo à presente licitaçäo mediante a presentaçäo dos docunlentos abaixoa

relacionados ou dos documentos apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão

ade, veracidade, conteúdo, forma eoseuanalisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a su a autenticid
prazo de validade. Os documentos de hab ção seräo os seguintes:
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6.2. RELATTvA À HABTLtTAçÃo ¡uRíolce:
6.2.1. REGISTRO COMERC¡AL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

matriz.
6.2.2. ATO CONST¡TUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOL¡DADO em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado dg
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial

ou agência, apreseñtar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matriz.
6.2.9. INSCR!çÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - ño Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria

em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde

tem sede a malriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ATO óE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
o.à.s. pnöcuRÀçÃO, sö for o caso, pode ser apresentada em formato púbfico, em plena validade

ou, específica.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.3.2. Prova de insciição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio oú sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6,3.3.1. a Fãzenda Federai (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da Uniäo (PGFN), inclusive quanto às contribuiçöes sociais;

6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da

licitante);
é.g.g.g. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
'6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

6.3.3.S. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT)'

6.3.4. As microempreóas e 
"mpresas 

de pequeno porte deveräo apresentar toda a documentaçäo

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição;
O.ã.S. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazõ de 05 (cinio) dias úteis, cujo termo inicial correspondeÉ ao_momento em que

o prJponunte ior declarado o vencedor do ceriame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Oepartamento de Gestão de Licitaçöes, para a regularizaçäo da documentação e emissão de

evòntuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

6.3.6. A näo-regulariiaçëto da d'ocumentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do

direito à contratãçäo, sém prejuízo das sañçöes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo

facultado a convoôação dos'licitantes remanescentes, na ordem de classificaçäo, para a assinatura

do contrato, ou a revogaçãò da licitação ou do item, conforme o caso.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAçÃO ECONÖUICO'rlruANCElRA:
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6.4.1. Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa

situação financeira oå Ërpr"rå, vedada.a sua ,îbstituiçäo por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizaãor öôii",iices oriciá¡s luanoo enc'errados há mais de 03 (três) meses da data

de apresentaçäo da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no cRC' bem

como por sócio, gerente ou diretor;

6.4.1.1 Os índices qu" **ptouoiao a boa situaçäo flnanceira mencionada no item 6'4'1 deverão

ser apresentados ¡uniámenté ao balanço pãtrirnoñirl da_licitante ou em documento conespondente

(no caso de ticitantesìóiårt"i pèro r.'gi'{; oô triuutaçao sobre o lucro real/presumido), sendo os

ucÄ

seouintes:
a.í.1.1.1. f ndice de Liquidez Geral maior ou igual a 1'0;

AC + RLP

fndice de Liquidez Geral (LG)
PC + ELP

Onde:

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Long.o Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

6.4.1.L2. f ndice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1'0;

AC

lndice de Liquidez Corrente (LC¡ =
PC

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

6.4.1.L 3. f ndice de Solvência Geral maior ou igual a 1'0;

AT

fn dice de Solvência Geral (SG) =
PC + ELP

Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

obrigaçöes.

6.4.l.2.Justificativaquantoaexigênciadosíndicesfinanceiros:
a) lndice de Liquide)-C"tãi1it-õ¡ inOica quanto à empresa.possui em disponibilidades' bens e

direitos rearizáveis nã 
"uì"á 

ào exercício]ãg;ñt;p;ra tiquioår suas obrigaçöes, com vencimento

ffiìli[isiTquioez corrente (rLC) indica quanto a empresa,possui em.recursos disponíveis, bens

e direiios realizáveis a curto prazo, p"r"i.lãiiå.. ro iotal dð suas dívidas de curto ptazo' sendo

que:
åãiunaoo da Liquidez' Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das
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, -Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes

-Se menor que 1: Näo haveria disponibilidãdé suficientes para quitar as obrigações a curto ptazo,

caso fosse Preciso
c) O índice de Solvência Geral (lSG)expressa o ggu de garantia que a empresa dispõe em Ativos

(totais), para pagamento do totâl de'suas dívidas. Envolvè além dos recursos líquidos, também os

permanentes.'pãra ostrês índicás colacionados (lLG, lLC, SG), o resultado ">1" é recomendável à

comprovaçäo da boa situaçäo financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da

companhiå), sendo certo quô, quanto maioi o iesultado, melhor, em tese, seria a condição da

empresa. Mas há exceçöes, conforme segue.

6.4.1,3. Justifica-se tal'exigência, tendo-como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmùlas, e assim, ficando comprovado que a- exigência dos índices se faz

necessário ante , .orptou"lao da capacidade econômico-financeira do(a) empresa(s)

participante(sj Àa perspectiva de òxecuçao de um possível futuro contrato com a Administraçäo

^ Þ,iol¡ca. t-ogô, entende-se que as eiigências acima, atendem aos padröes de requisitos

à"runO"JoJ neste edital, pois o atendimlnto quantas as taxas apresentadas demonstram, em

tese, a saúde e a solidez financeira da participante'

6.4.2. provà de capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do

valor estimado da contrataçäo;
6.4.2.j. Entende-se por "válor estimado da contratação" como o v.alor final vencido pelo licitante'

6.4.2.2. Havendo ]Î1àir d" um item Ou lOte vencido pela mesma licitante, a comprovação. a que se

diz respeito ao item 6.4.2 serâ realizada levando-sà em consider3çä.o a totalidade dos itens/lotes

vencidos. Constatado a ausência de capital social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao

somatório, a lic¡tante poderá optar pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada'

Não o fazendo, o(a) iregoeiro(a) procederá com esta classificaçäo levando-se em consideração a

maiorpluralidadedeitens/loteseasequênciaprocedida.
6.4.3. cert¡oáo negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

6.;lá:i È por¡tù" a þarticipáçäo de empresa em condiçäo de recuperação judicial.desde que

amparada äm certidão emitidaþã instani¡a judicial compótente, que 
-certifique 

que a interessada

está apta econômica e tinanceiiãr"nt" " 
p"rti"ipar de piocedimento licitatório nos termos da Lei

8.666/ì993, nos termos do acórdäo no 120112020 do TCU'

6.5. RELATIVA À QUALIFICAçÃO rÉcrulce:
ä.5:i. ¿ï;provaçao de aptidäå, feita através de atestado fornecido por pessoq lurídica de direito

público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja

fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1.,Declaração de que; em cumprimentó a.o..estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999'

pubticada no oou ae )arolrôgé, à'ao inciso xxxill, do artigo 7o, da constituiçäo Federal, não

emprega rãnoru, de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) unorär trabalho algum, salvo na'conãiçao de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos; -._--- r^^¡^ ^.rir^r a ô^,,ê ôñôv
o.o,z. oeórãr"Ço 

"rpr"ssa 
de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

6.6.3. Declaraçäo, sob as p"nriiJ"ã"r cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitâçäo, ficando ciente oa ònriiatoriedade de declarar ocorrências posteriores (arl. 32, $2o, da

Lei n.o 8.666/93).
6.6.4. Declaraçäo de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicaçäo dos atos do

process0;
6.6.4.1. Á do"ur"ntaçäo de habilitaçäo do licitante detentor da proposta classificada em primeiro

lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condiçöes de participaçäo¡

/!t/
'
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inclusive quanto ao objeto, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CElS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (r¡vww,portaltransparenc
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacionalde Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php)
d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Mrrnicipal de CAUCAIA.

6.6.4.2. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata,
caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade,

deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do

certame.
6.6.4.3. Toda a documentaçäo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer

processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
permissivo da Lei n' 13J26, de I de outubro de 2018. Caso está documentação tenha sido emitida
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

6.7. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de

pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no
'11.488t20'07, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocaçäo por parte

do (a) Pregoeiro (a), paia a regularização do (s) documento (s), podendo lal prazo ser prorrogado

por igual período, conforme dispöe a Lei Complementar no 12312006.

b.Z.i. n não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido,

implicará na decadênc¡ã Oo direito, sem prejuízo das sançöes cabíveis, sendo facultado ao (à)

Pregoeiro (a) convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação.
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a)

suspenderá a sessäo, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.

6.10. Nôs itens/lotes não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porle e equiparadas,

havendo inabilitaçäo, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nós artigos 44 e 45 da LC no123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida pa'a aceitaçäo da proposta subsequente.
6.11, Em se iratando dsfilial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome

da matriz.
6.12.O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitaçäo, sanar erros ou falhas que não alterem

a subsiância ðos documentos e súa validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada

em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação,

observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999

6.13. Constatado o atendimento às exigênciað de habilitaçäo fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

7. DA,SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÖNICO

TNFORMAçÖES CenRlS
7.1. O Pregäo será do tiPo Eletrôn co o qual será realizado em sessão pública Por meio da

plataforma COMPRASNET (ComPra s Governamentais), mediante condições de segura
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criptografia e autenticação - em todas ,as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitaçoes),
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE,
designado como Pregoeiro(a).
7.1.2. O licitante poderá enviar as informaçöes da Proposta comercial e participar da disputa
através do sistema eletrônico.
7.1.3. A participação no Pregäo Eletronico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento
da proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados as condições e limites de data e horário estabelecidos neste Edital.
7.2. Na hipótese de hao haver expediente na data designada para a realizaçáo do ato, este será

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.2.1. Alé a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de

Preços apresentadas.
7.2.2. Depois de encerrado o prazo paru cadastramento das Propostas de Preços, näo mais será

permitido' o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou

complementação.
7.2.3. A abertura da sessão pública deste Pregäo, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao

respectivo procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste

Edital.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
7.3.1. A partir do horário estabelecido no preâmburlo deste Edital terá início a sessão pública do

Pregão Èletrônico, com a abertura e divulgaçäo dos preços das Propostas de Preços cadastradas
(Propostas de Preços lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade'

7.4.DAFASE DE LANCES
7.4.1. Paraefeito de lances, considerar o ITEM 5.12 deste edital.
7.4.1.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial. Em

seguida os licitantes'poderäo encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico,

señdo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e

valor.
7.4.1.2. Os licitantes poderäo ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance

,"girt;Oã no S¡rt"mä, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s)

licitante.
7.4.1.g. O intervalo rnínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários Quanto em relaçäo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$ 0,01 (UM CENTAVO), conforme artigb 31, parâgrafo único do Decreto no 10.024, de 20 de

setembro de 2019.
7.4.2. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem

os demais participantes
7.4.3. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "ABERTO
7:4.3.1. No modo de disputa aberto, a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, realizada Por

todos os licitantes, oportunidade em que os valores são registrados Pelo sistema e o lance

vencedor é aquele que contém o melhor preço, obtido no encerramento da sessão.

7.4.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsab lidade do

licitante se manter cQnectado ao sistema e acompanhar fase competitiva.

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade

Caucaia/CE - CEP: 61603-005

DE

b

a



PREFEITURA DE

7.4.5. Os lances seråo ofertados item/lote a item/lote, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar
a abertura de mais de um item/lote de forma simultânea.
7.4.6. Näo seräo aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.
7.4.7. Quando o preço do item/lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02

(duas) casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais
(centavos), devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço

necessárias, inclusive por ocasiäo da entregja Proposta de Preços final consolidada.
7.4.8. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão
pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duraçäo da sessão pública.

7.4.9. A prorrogaçäo automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.4.8, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que lrouver lances enviados nesse período de

prorrogaçäo, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.4.10:. Ña hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.4.8 e7'4.9, a

sessão ptiblica será encerrada automaticamente.
T.4.1L Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do

disposto no item 7.4.10, o(a)Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o

reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no

parágrafo único do ar1. 7o do Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante
justificativa.
i.q¡2. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da

etapa de envio de lances da sessäo pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.4.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessäo pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e
qUatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

9:i:lit'i: hipótese dos itens 7.4.12e7.4.13, a ocorrência será resistrada em campo prÓprio do

sistema.
7.4.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para

efeito de ordenação das propostas.
T.4.16. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

7.5. DA APLICAçÃO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.5.1, Após a etãpa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos

nos art, 44 e ai. 45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da

aplicação do critério estabelecido no $ 2o do art. 30 da Lei no 8,666, de 1993, se näo houver licitante

que atenda à primeira hiPótese.
7.5.2. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno p.ort9 I
equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

nócä¡ta Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas, "rpturur 
de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maiorporte, assim como

das demäis classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no123, de

2006.
7.b.3. Os critérios de desempate seräo aplicados nos termos do item 7.5.1, caso näo haja envio de

lances após o início da fase competitiva
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7.5:4. Nessas Condiçöes, as þropostas de microempresas, empresas de pequeno porte e

equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance

de menor preço seräo consideradas empatadas com a primeira colocada'

7.5.S. A melh-or classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 0 5

(cincoj minutos controlados-pelo sistema, contaclos após a comunicação automática para tanto.

7.s.6. Caso a microempr"rá. 
"rpr"sa 

de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista

ou näo se manifest" nó pr"ro esiabelecido, serão convocadas as demais licitarltes microempresa,

empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por

;.t"i, n" orb",n de ciassificaçåo,'para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no

subitem anterior.
7.S.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno

port" u equiparados que se encontrem em situaçäo de empate, será realizado sorteio para que se

identifique a primeira que poderá apresentar meihor oferta'

7.5.g. ña hiþótese dä persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.5.g. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo3o,

5Z;, ár fãi nã 8.066, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7.5.9.1. Produzidos no País;
7.5.9.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7.5.9.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

iï!:f:åiJ;rtl'åå o, prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de carsos

prevista em lei prrá-påæor "or out¡iicncia óu para reabilitado da Previdência social e que

ätendam às regras de acessibilidade previstas na legislação'

DA NEGOCIAçÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.6. DA NEGOCIAçÃO:
7.6.1. Apurada a' proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra proposta ao licitante para que s-eja obtido melhor preço,

observado o critério dá ¡utgur"nt'o, não se admitindo negociar condiçöes <liferentes daquelas

previstas neste Edital
7.6.2. Anegociação será realiZada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
7.6.3. Após a negociaçäo do preço, o (a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidamente

escoimada do(s) licitante(s) venceclo(es)'

7.7. DAPROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA):

7.7.1.Encerrada a fase de lances e/ou negociaçäo, depois de declarado aceito o preço proposto

quanto ao último 1"n." ou ao valor nõgocliqo. -o licitante vencedor deverá encaminhar

pRoposrA oe pnÈços FTNAL (coNs-oLTDADA), devid?mqnte .?qÞinada, com os preços

atualizados, no prazo m¿x¡mo de até 02 (duas) horaé, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a)

no sistema.
7.7.2. Esseprazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou ? pedi-do d.a

autoridade competente, caso este constãt"'u n"õ".sidade de maior tempo para elaboração da

proposta de preço adequada'
i.l'.5. n proposia de preços final (consolidada) deverá ser ap

formalidades exigidas a proposta inicial.
resentada nos mesmos Padrões e
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7.7.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada
item ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de
lance/negociaçä0, podendo, a Pregoeira confrontá-la ante a proposta de preços (inicial).
7.7.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulaçäo da
proposta de preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a devidas adequaçöes, desde que

apresente valores inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
7.7.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os
itens, bem como, näo seräo aceitas reduçöes apenas em determinados itens.
7.7.7.A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e

verificaçöes por parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou

da autoridade competente.
7.7.8. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas)
casas decimais após a vírgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado a
adjudicar o objeto realizando arredondamentos a menor no valor cotado.

7.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
a) Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado
7.8.1.Como condiçäo prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e
45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da

Transparência do Governo Federal (www,portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos
Diretos do Governo - Favorecido (pessoâs físicâs, empresas e outros)", seção "Despesas - Gastos

Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresaS e outros)", bem como no Portal da

Transparência dos Municípios do Estado do Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/),
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebjdas, no exercício

ãnterior, extrapola o limite previsto no artigo 3o, inciso ll, da Lei Complementar no 123, de 2006, ou

o limite proporcional de que trata o artigo 3', $ 2", do mesmo diploma, em caso de início de

atividàde no exercício considerado
7.8.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno pofte, a consulta também abrangerá o

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela

recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitaçäo, extrapola os limites acima

referidos, acrescidos do percentual de2Oo/o (vinte por cento)de que trata o artigo 3", SS 9'-Ae 12,

da Lei Complementar n'123, de 2006.
7.8.3, Constatada a ocorrência de qualquer clas situações de extrapolamento do limite legal, o(a)
Pregoeiro(a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme

artigä 3", $gô', g"-A,1 O e 12, da Lei Complemenlar n"123, de 2006, com a consequènte recusado

lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes'

b) Da exequibilidade do Iance ou proposta de preços
Z.g.¿. Nao ocorrendo situaçäo de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto

ao cumprimento das especificaçöes do objeto.
7,8.b. Será desclassificada a þroposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdäo no 1455t2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível
Z.glO. Se houver indícios de inêxequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do $ 3" do artigo 43

da Lei Federal n'8.666, de 1993.
7.8.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:

@emonstradasuaviabilidadepormeiodedocumentaçãoquecomproVe
custos envolvidos na contratação säo coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão

que os
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a.1) Para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os

seguintes procedimentos:

em relaçäo aos custos com indícios de inexequibilidade;

dissídios coletivos de trabalho;

iniciativa privada;

de suprimentos, supermercados e fabricantes;

Estudos setoriais;

proponente disponha para a prestação dos serviços;
Þ Demais verificaçöes que porventura se fizerem necessárias'

b) Apresentar preço final inferior a 30o/o (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o

niusmo item, e a iñexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente,pela análise da planilha

de custos, näo sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta'

7.8.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade

comprovada e, ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor

rero, incornpaiíveis com är präços dos'insúmoã e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convôcatório da licitaçäo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quand-o se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração'

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços

Z.A.g. O(a) Preôoeirq(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionai¡dãde d-isponível'no sistema, estabelecencJo no "chat" prazo razoâvel para tanto, sob pena

de näo aceitação da proPosta
7.8.10. Dentré os do'cumentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, em compatibilidade como projeto básico/termo

de Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras

informaçöes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.

7.8.11. O prazo estabelecido petola¡ Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitaçäo escrita. e

justificada'do licitante, formulaàa aàtäs Oel¡ndo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a)

Þregoeiro(a)
T.g.1Z. Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a)

eregoeirola) examinará a þrofosta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação,

e, aisim suôessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda

ao Edital.
7.8.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subseq
equiparadas,

uente, haverá
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nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC no 123,, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso'
7.g.14. Também nas hipéteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor'

7.8.15. O(a) Pregoeiro(ã¡ poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, e 
-sua 

validade jurídica, mediante decisäo fundamentada,

registrada em ata e acessível aos licitantes, e llres atribuirá validade e eficácia para fins de

clãssificaçäo, observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999'

DA HABÍLITAçÃo

jul
b)

7.e. HABTLITAçÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO:
7.g.1. A Habilitãção será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste

edital,

DEMAIS PROCEDIMENTOS
7.10. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessäo do Pregäo será lavrada ata circunstanciada,

que mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços e lance.s verb_ais sucessivos' na

ordem de classificaçäo, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos

interpostos, devendo'sera mesma assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.

7.10:.L Ao î¡nal da sessão, caso näo haja intenção de interposiçäo de. recurso e o preço final seja

compatível com os preços de mercado'previstós para a contratação, será feita pela Pregoeira a

adjubicaçäo do objeto äesta licitaçäo ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a

reúnião, ãpós o què, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

a) para aä publicaçöes quanto resultados cio certame e deliberaçöes quanto aos proclames de

gamento;-À 
Arr"rroria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitaçöes, para fins de análise e parecer

jurídico;
t¡ e Oepois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalizaçäo de

ARP/Contrato(s).

7.11. SUSPENSÃO DA SESSÃO:
1.ai-.1. À pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo

oåuioäm"ni" Jüit¡ticroo e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, faze.ndo constar esta

decisão no sistema eletrônico. Neste caso, ã sessäo terá continuidade a qualquer dia e hora,

ficando a cargo da Pregoeira realizæ o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet'

i.ll.Z. A prãgoeira, iqualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos, das

amostras, qua-ndo houvòr, e dos doóumentos de habilitaçäo, poderá solicit-ar outros documentos,

pareceres t'écnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores

subsídios para as suas deiisões. Neste caso, a sessäo do pregão na forma eletrônica será

ãù.p"nr" e sera reiniciada somente decorrida 24h (vinte e quatro) horas após a comunicaçäo do

fato aos participantes, a qual serão informados na plataforma do Comprasnet'

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

7.12. DAS INTENçÕES DOS RECURSOS:
7.12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante rá manifestar, de forma imed ata e motivadapode

a intenção de interPo r recurso, em campo próprio do Sisterna no prazo de até 30 (trinta) minutos

para que o licitante manifeste fundamentadamente e motivadamente sua intenção de recorrer,

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) d as para apresentaçäo das razöes do recurso no

Sistema ficam desde logo convidada s/notificadas

Ui.,f
a
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apresentar contatîazöes dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo

da recorrente, sendo-lhes assÇgurado vista imediata dos autos.
7.12.2. A Pregoeira examinará a intençäo de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a,

em campo próprio do sistema.
7.12.2.1, Nesse momento a Pregoeira näo adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condiçöes de admissibilidade db recurso, logo, no juízo de admissibilidade das intenções de

recurio deve ser avaliada tão somente a presença dos pressupostos recursa¡s: sucumbênc¡a,

tempestividade, legitimidade, interesse e motivação - TCU Ac.52012014-Plenário.
7.12.g. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do

Pregão, bem como, a apresentaçäo de intençöes de recursos sem os devidos fundamentos e

rnotivos ou, ainda, sendo constatado que a intençäo ofertada possui o caráter meramente
protelatório, isto, importarâna preclusão do direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do

objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor'
7.12.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
T'.12.5. A decisäo em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á cqnhecimento às licitantes,

nos endereços eletrôniõos: https://rarvwv.gov.br/compras/pt-br/ e https://licitacoes'tce.ce'gov'br/.
7.12.6. Os memoriais (razöes de recursb¡ deverão seranexados em campo próprio na plataforma

eletrônica. Havendo necessidade de apresentaçäo de informaçöes (fOtos, documentos em 
,PDF,

gráficos e afins) não suportadaE pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados

;:g:;:'¿ttl:-:¡ff-J5l;,lii Ê?"i::ìå'åoquar pooera reconsiderar sua decisão ou fazê-ro subir

7.12.8. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
T.12.g.L O acolhimento de recurso irñportará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
T'.12.g.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)

Secretário(s) Gestor(esj áo¡uoicara(áo) o objeto desta licitaçäo ao(s) vencedor(es) e procederá(ão)

à homologação do processo.

8. DA(S) DOrAçÃO(ÖES) oRçAMENTÁRIA(S)

g.1. As despesas decorrentes das contratações correrão à conta de recursos específicos

consignados no respectivo Orçamento Municiþal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste
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processo.

9. DA ADJUDTCAçÃO E I-IOMOLOGAÇÃO

g.1. O objeto da ticitaçäo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do.Pregoeiro,

caso não'haja interposìçäo de recúrso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.
9.2. Após ä fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório
9.3. A äojuoióaçao é o, a homologaçäo do resultado desta licitaçäo não implicará direito à

contratação.

r0. DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva atã áe registro dg preços, subscrita pélo município, através do órgäo Gerenciador,

rãpiesentaoa pelo(aiöiJ"nuooi1"¡ãu b".p"r", e'o licitante vencedor, que observará os termos do

iF r ¡-..--.-... /oE\ n1Áa 
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Decreto Municipal n.o 1.195, de 10 de março de2021e Decreto Municipal n.o 1.289 de20 de julho

de2022, da Lei n.o 8,666/93, da Lei n.o 10.520/02, deste editale demais normas pertinentes,

10.1.1. lntegra o presente instrumento (ANEXO lll) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser
celebrada.
10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - anexa a este edital'

10.2. Homologada a licitaçâo pela autoridade competènte, o Município de CAUCAIA - CE

convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o

compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo
que integra este Edital.
10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para

subscrever a Ata de Registro de Preços, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra

justo motivo aceito pelo Município de CAUCAIA - CE.'10.2.2. 
A recusa injustificada óu a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata

de Registro de Préços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicaOäo das penalidades

previstas neste Edital.
10.3. lncumbirá à administração providenciara publicaçäo do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do

Muniiípio, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento

se adotará com relação aos possíveis termos aditivos'
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no

Decreto Municipal ñ." t.t95, de íO de marçode2021e Decreto Municipal n.o 1.289 de 20 de julho

de2022, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei ñ.o 8.666/93, exceto os acréscimos de que trata o $1" do

art. 65.
10.S. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinaturaevigerá',admitindo-se,porém,aprorrogaçãoda
vigênciaooscõntrat@nostermosdoartigo57'daLeiFederalnoB.666/93,Sea
proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração.
iO,O. n ntJOe Registro de Preços näo obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao

menos nas quantiãades estimádas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para aquisiçäo do(s)

objetos(s), obedecida a legislaçäo pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fornecimento, em igualdade de condiçöes.
'10.7, 

O direito de preferência de (ue trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quandô o Município optar pela aquisiçäo do objeto cujo preço está registrado, por outro

meioiegalménte permitido, que nâo a'Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual

ou superior ao registrado.
10.8. O pruço r"!istrado e os respectivos fornecedores seräo divulgados no quadro de avisos do

Departamento diGestão de Licitaçöes da Prefeitura de CAUCAIA e ficaräo à disposição durante a

vigência da Ata de Registro de Preços.
10.9. O Mun cípio monitorará, pelo me nos trimestralmente, os Preços dos itens, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qua quer tempo, em decorrência da

redução dos preços praticados no me rcado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados

10.9.1, O MunicÍPio convocará o fornecedor Para negoc ar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado, sempre q ue verificar que o preço registrado estiver acima do Preço de mercado.

10. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o clisposto no Decreto

Municipal n.o 1.195, de 10 de marÇo de 2021 e Decreto Munic pal n.o 1.289 de 20 de ju ho de2022

10.11, Antes de receber o Ped ido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento

e apresentação de comP rovantes, que não pode cumprir as obrigaçöes assumidas, devido ao

preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superven ente
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10.12. Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da pr,oposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação
econômico-fi nanceira.
10.13. Para efeito de definiçäo do preço de mercado seräo considerados os preços que forem

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.

10.14. Descle que devidamente justificada a vantagem , a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada por qualquer órgäo ou entidade da administração pÚblica municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgäos näo

participantes que aderirem.
ìO.tS. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração
a firmar as contrãtações que dela poderäo advir, ficando-lhe facultada a utilização de
procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo
assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

11. DA FORMALIZAçÃO DAS CONTRATAçÖES

11.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
11.1.L Dentro da validade da Ata de Registio de Preços, o fornecedor registraclo poderá ser

convocado para assinar o Termo de Contrato
11.1.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua

convocaçäo,'para assinár o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contrataçäo, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital,
11.1.3. Alternativamente à convocaçäo para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administraçäo poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado

no prazo de O5(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento'
11,'1.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo'
11.1.5."O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado em termo a ser firmado'

11.1.6..lncumbirá à Àdministração provìdenciar a publicaçäo do extrato do contrato nos termos do

parágrafo único art. 61 da Lei no 8.666/93.

1't.2.DAMANUTENçÃO OnS CONDTçöES DE HABTLTTAçÃO E DAS IMPLICAçÖES POR NÃO

ATENDTMENTO A CONVOCAÇAO :

jl.2.L Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém

as mesmas cóndições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura,

poderá ser convocádo outro licitanté, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a

verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitaçäo,

celebr"ai a contrataçäo, sem prejuízo das sançöes previstas neste Edital e das demais cominaçÖes

legais.

12. DAS SANçÖES

12.1. O icitante que convocado dentro do prazo de va idade da sua proposta de Preços, näo

ASS nar a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou aPresentar

documentaçäo falsa exig ida para o ceftame, ensejar o retardamento do fornecimento, não mantiver

a proposta ou I
ou coýer
0!v

ou fraudar no fornecimento, comportar-se de modo inidôneo
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fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE, bem como, será

descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de 2OTo (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da

contratação no caso de:
a) Recuðar em celebrar a ala de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente

convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar no fornecimento do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f¡'comeler qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislaçäo afim ao procedimento

(Lei FederaÍno 8.666/93, Lei Federal no 10.520t02 e Lei Federal no 12.846113)'

il. ¡¡ulta moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de

fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze porcento) sobre o valorda compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega;
lll. Multa moratóiia de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias;
pl..Z. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades

da Adminisiraçäo, desde. que não caiba a aplicaçäo de sanção mais grave, ou descumprimento por

parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, na ata de registro de

þreços, no contrato ou em'outros documeñtos que o complementem, näo abrangidas nos subitens

antériores, seräo aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No. 8.666/93'

alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520102, as seguintes penas:

a) Advertência;
ni Vutta de 1% (um por cento) até 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra,

ou do valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificåçäo ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo

Municipal- DAM.
12.3.L Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.
'|ZS.Z. 

Em caso de inexistência óu insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

aclministrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

PREFE¡TURA DE

Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12.4.2. Para todo ato nconveniente ou lícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedi

oficialmente e formalmente pela Pregoeira ou por

cometimento do ato, o qual devem ser reportados
Gestâo de Licitaçöes para a devida apuração.

um procedimento admin strativo de apuraçåo
mentos de contratação seräo comun cados
qualquer outro servidor o qual presencie o

à Assesso ria Jurídica do DePartamento de
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12,4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções seräo aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.4.1. No processo-de aplicaçaô Oe penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garãntidos os seguintes prazos de defesa:
a) 0S (ciñco) dias úteis pára as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

Oi f OiOezl dlas corriOós para a sánção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

iaucaia/CE e descreclen'ciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de
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12.4.g. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovaçäo, anexada aos

,rtor, da oäonência de força maior impeditiva do cúmprim-ento da obrigação e/ou manifestaçäo da

unidaâe requisitante, informändo que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração'

12.S. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração defatos e, seforo

caso, aplicação de sanções à li'citante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as

comunicaçöes à licitante seräo efetuadas por meio do endereço de coneio eletrÔnico ("e-mail")

declarado ou apresentado nos documentos do processo' 
.

12.6. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado

junto ao slcAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do municlpio de

Caucaia/CE, não podendo alegar o desconhecimento do recêbimento das comunicações por este

meio como justificativã p"rr ð" eximir das responsabilidades assumiclas ou eventuais sanções

aplicadas.

13. FRAUDE E CORRUPçÃO

13.1, As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a

eiecuçao do contratã, ËitanOo sujeitas às sançöes previstas na legislação brasileira'

p.r, o, propósitos deste item, deñnem-se as sóguintes práticas:

ui;ótái¡"" Ëorrupta": ofer"."r, d"r, receber ou sãlicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo rle ¡nlJeîJ¡ãi å ãçä" ãe servioor púbtico no processo de licitação ou na execução de

contrato; _,_:^¡:.._ r^ :-.,
b) ,,prática fraudulenta": a falsificação or¡ omissäo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

oã iicitaçao ou de execução de contrato;

ði'piåi¡ðà conluiadai': esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes' com ou

sem o conhecimento de representantes óu prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e näo-competitivos;
ãi ;piat¡.ã ðoàrcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visa¡do a influenciar suå participaçäo em um processo licitatório ou afetar a

execuçäo do contrato
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar prqv39 em inspeções ou fazer declaraçöes falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com ó objetivo de impedir materialmente a

apuração de al-egaçöes de prática prevista neste subitem; 
¡nismo financeiro

dl-"ijr "u;a 
inténiaã-sãia'impeOir materialmente o exercício do direito de o orgz

rnultilateral promover inspeçäo.
13.2. A contratante, ö;i"ïl'd" a prévia defesa, aplicará a-s- sanções administrativas pertinentes'

previstas na Lei reoËäi nà'g.666, U" Zì- Jã-junrro oe 1993, se comprovar o envorvimento de

representante da empresa ou da pessoa t¡g¡cä contratada em práticas corruptas' fraudulentas'

conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou nq execução do contrato financiado por

organismo financeiro muliilateral, t.t piáuiió å"t demais medidas administrativas' criminais e

cíveis.

14. Dos EScLAREctMENTos, tMpucNAçÕes, DILIcÊNclAs, REVOGAçÃo e lruulAçÃo

DAS SOLICITAçÖES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAçOES

14.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis ante

fil;rìäìé"i,5¡r"Àto das Própostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impug

convocatório deste Pregão

s da data
nar
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14.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administraçäo
aquele q'ue näo o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não

terá efeito de recurso,
14.1.2. A impugnaçäo feita tempestivamente pelo licitante näo o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisäo a ela pertinente.
14.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes

mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou ¡mpressora eletrônica, em tinta não

lavável, bem ôomo, da apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que

devidamente protocolados via e-mail: preqaol@licitacao.caucaia.ce.qov.br, que preencham os

seguintes requisitos:
14.2.1. O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;
14.2.2, A identifióação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicílio, número do documento de identificaçäo, devidamente datada e assinada dentro do prazo

editalício;
14.2,3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens

discutidos;
14.2.4. O pedido, com suas especificaçöes;
14.3. A licitante deverá juntai cópia ào ato constitutivo, bem como, documento de identificaçäo
(com foto) válido na forma da Lei do iesponsável legal pela mesma e, ãinda, deverá apresentar
prova de mandato, se for o caso.'14.4. 

Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.
14,S. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados

mediante aiixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administraçäo no sítio virtual:

ffi1fii:fl:i,:î'igT33å;t sempre em reração ao que ror aditado
14.7. Acolhida a peiição de impugnação contra ô ato convocatório que importe em modificaçäo dos

térmos do edital sórá designaða ñova data para a realizaçäo do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçäo das Propostasde Preços.

l+.l.L Qualquer modificaçãoneste edital será clivulgada pela mesma forma que se deu ao texto

original.

DrLIGÊNClA, REVOGAçÃO E ANULAçÃO

14.B..DlLlGÊttCl¡: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade

superior, pgderá promovei diligências no sentido de obter esclarecimentos, Ponfirmar.informações
ou'permitìrl se¡am sanadas falnas formais de documentação que complementem a instrução do

processo, veóada a inclusão posterior de documento ou informaÇão que deveria constar

ôriginariamente da Proposta ou da Habilitaçäo, fixando o prazo paraa resposta'

14:B.L os licitantes nótificados para prestãr quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo

no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificaçäo/inabilitação'

14.g. REVOGAçAO E ANULAçÃO:'A autoridade competente para homologar o procedimento

licitatório poderá revogá-lo somente em razâo do interesse público, por motivo de fato superveniente

devidamente comproüado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por

ilegalidade, de ofício ou 
'por 

provocaçäo de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e
fundamentado.

15. DTSPOS¡çoES GERAIS
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15.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento
da segurança e do regular funcionamento da administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s)

autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.o

8.666/93.
15.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela
decorrentes.
15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a

Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do

Depariamento de Gestão de Licitaçöes da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do
Município-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no site www.compras.gov.br.
15.6. Quaisquer informaçöes poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h, na Sede do Departamento
de Gestão de Licitações de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada no Rua Coronel Correia,
1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, Att. Departamento de Gestão de Licitações de CAUCAIA -

cE.
15.7. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual:

www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da lN 04/201 5-TCM/CE.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o

Foro da Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA 08 DE AGOSTO DE 2022

fitt"¡*
MARIALEOM

PREGOEIRA DO MUNICíPIO
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

t-l PRI , CLASSIFICA DA DESPESA E DETALHAMENTO DO
OBJETO

1. ÓRGÃo GERENCIADOR:

. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

2. DO OBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS VTSANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVoLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

OBSERVAÇÃO: lntegram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: I

(Lotes/ltens e especificaçöes dos produtos) e ll (Habilitaçäo necessária à participaçäo do
procedimento licitatório).

3. JUSTIFICATIVAS:

3.r. DA CONTRATAçAO:

O material se faz necessário para produção de refeiçöes e lanches destinados aos grupos e

usuários atendidos nos equipamentos sociais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho. Também säo beneficiados os usuários atendidos no Cadastro Unico. Além desse público

são produzidas diariamente todas as refeiçöes da unidade de acolhimento domiciliar de crianças e

adolescentes gerido pela Prefeitura Municipal de Caucaia através da SDST. No centro de

atendimento à-populaçäo em situação de rua (Centro POP) também são fornecidas refeições

diariamente para este público.

3.2. DA UTTLTZAçÃO DO S¡STEMA DE REGISTRO DE PREçOS

Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços encontra previsão no

Decreto Federal no 7.89212013. Pode ser adotado quando for conveniente a aquisição de

bens/serviços com previsão de entregas parceladas/fornecimento, o que se encaixa perfeitamente

a esta licitaçäo.

Considerando que se trata de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade Pregäo Eletrônico

por Rêgistro de Preços, com previsäo de consumo para 12 meses, ajustando-se aos recursos

ôrçame-ntários, minimizando fuiuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração,

com uma contrataçäo que atenda as reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem

causar interrupção da execução dos serviços.

Considerando que a opçäo pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da

economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos

financeiros, uma vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a

necessidade da Administração.

Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justificada,

Administração Pública está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informa
pois a
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quantitativos estimados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação
convencional, näo há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos
quantitativos estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas
säo incertas, frequentes ou de difícil mensuraçäo,

Outrossim, a ARP também possibilitará a fixação de preços, o que garantem margem de segurança
e economicidade a administraçäo, posto a constante elevação de valores no mercado,

Deste modo, considerando não haver prejuízos ao objeto, bem como, considerando as
ponderaçöes atenuadas, justifica-se a adoção deste sistema ao caso concreto.

II. DA CLASSIFI ORçAMENT A, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES
ESTIMADOS DA DESPESA

4. DorAçÃO(ÖES) ORçAMENTÁnrn1S¡:
Na licitação realizada mediante Registro de Preços näo é necessário indicar a Dotação
Orçamentária, que somente será exigida paø a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, ou seja, näo há necessidade de que o(s) órgão(os) tenha(m) prévia dotação orçamentária ($

2", do art.7' do Decreto n" 7 .89212013).

5. FONTE(S) DE RECURSOS:
Licitaçäo realizada mediante registro de preços. Quesito näo aplicável.

6. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 616.133,00 (Seiscentos e dezesseis mil, cento e trinta e três
reais).

7. METODOLOGIA DO ORçAMENTO:
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do

município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos'

8. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO PROVISÓR|O E DEFINITIVO
8.1, Os itens serão recebidos da seguinte forma:
8.1 .1. Se entregues por terceiros - transportador ou semelhantes:
. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificaçäo da conformidade do item

com as especificaçöes constantes da proposta da contratada;
. Definitivamente, após a verificaçäo da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente
aceitaçäo, mediante a emissäo do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.

8.1,2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será

definitivo verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificaçöes e

conferindo-se a quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra.

9. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
g.1. Os produtos/itens deveräo ser entregues no local designado na ordem de compra emitida pelo

órgão demandante, no âmbito do município de Caucaia/CE.

10. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E FIScALIZAçÃO DA ENTREGA

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade

CaucaialCB - CEP: 61603-005

III. DA FORMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO E DEMAIS CONDI
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